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PARECER

A constitucionalidade e legalidade do presente projeto sâo

indiscutíveis ante o preceito estabelecido pelo artigo 46, inciso XI, da Lei

Orgânica do MunicÍpio de Alegre-ES.

No mérito, digna e louvável é a homenagem que se pretende

prestar a pessoa indicada, que sempre foi estimada pela comunidade e muito

contribuiu para o desenvolvimento do nosso MunicÍpio.

Pelo exposto, somos pela acolhida e aprovaçáo da presente

proposiçáo na forma como foi apresentada.

É o parecer

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2023.

ROMILTON POLASTRELI
(RELATOR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATO OTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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